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Equipes xas e móveis do núcleo utilizarão os testes em pacientes suspeitos de infecção pelo 
novo coronavírus

Angra organiza Núcleo de Vericação Testes Rápidos Covid-19

TESTES RÁPIDOS

As equipes xas estão nas Tendas de Pré-Atendimento 
Covid-19, nos Serviços de Pronto Atendimento (SPA's) e 
na UPA Infantil Agda Maria.

– Se, após o 5º dia do início dos sintomas, esse paciente 
suspeito apresentar piora do quadro clínico, a equipe móvel 
é acionada pelo monitoramento da Vigilância 
Epidemiológica, que encaminha os prossionais de saúde 
para a realização do teste na casa do usuário. Em condições 
normais de evolução da doença, o teste é realizado no 7º dia 
e, se esse exame der negativo, no 10º dia a equipe volta para 
reforçar e saber se a doença está instalada ou não – explica o 
secretário.

Já as equipes móveis são compostas por médicos e 
enfermeiros e estão presentes em todos os distritos do 
município. Sua missão é fazer a triagem dos pacientes 
monitorados pela Vigilância Epidemiológica.

A Prefeitura de Angra, por meio da Secretaria de Saúde, 
criou  um Núcleo de Vericação de Testes Rápidos Covid-
19, com equipes xas e móveis. Na tarde de quinta-feira 
(10), os prossionais de saúde que fazem parte desse núcleo 
receberam uma capacitação para utilizar os testes de 
maneira precisa e bem indicada.

– O paciente que tiver indicação com seu quadro clínico 
piorado fará o uso do teste rápido, sob orientação médica. 
Essa ferramenta nos possibilitará um manejo terapêutico 
mais rápido – explica o secretário de Saúde.

Os testes serão utilizados em pacientes noticados pela 
Vigilância Epidemiológica, incluindo prossionais de 
saúde com síndrome gripal, em monitoramento; 
pacientes suspeitos de Covid-19, em monitoramento; 
pacientes/prossionais de saúde suspeitos de Covid-19, 
em monitoramento, com sinais de alerta, e prossionais 
de saúde e segurança pública assintomáticos (sem 
noticação) que tenham contato domiciliar com caso 
conrmado.

Angra dos Reis recebeu nos últimos dias 2.500 testes 
rápidos. Semanalmente, chegará à cidade uma remessa 
com este quantitativo até que sejam completados os 40 
mil testes comprados pela prefeitura.

Os testes rápidos têm este nome porque cam prontos 
em 10 minutos. Eles fazem a detecção qualitativa dos 
anticorpos IgG/IgM para Covid-19 e auxiliam no 
diagnóstico de infecções primárias e secundárias pelo 
novo coronavírus.
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INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo administrativo nº 2019020117

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, neste ato representado pelo Secretário 
Executivo de Obras, Sr. ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, engenheiro 
civil, funcionário público municipal – Matrícula 21019, portador do CREA/RJ 2006125460 e inscrito no 
CPF/MF sob n° 099.256.497-22

CONTRATADA: , estabelecida na Rua Frei Inácio, 110 – Centro – Angra R.L. Construtora de Angra Ltda
dos Reis, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 
04.698.446/0001-92.

Apostilamento para Repactuação referente ao Contrato nº 018/2015 – Tomada de Preço 004/2015 
Processo 2015007593

INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo administrativo nº 2019020117
 
OBJETO: 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 007/2020

4º reajuste, referente à Contratação de Empresa para Execução dos Serviços de Revitalização e Construção 
de Equipamentos Esportivos – BNH/Jacuecanga – Angra dos Reis/RJ , incluindo o fornecimento de todos 
os equipamentos, materiais, mão de obra e quaisquer insumos necessários à perfeita execução da obra, que 
terá seu valor global reajustado de R$  739.658,04  (Setecentos e trinta e nove mil, seiscentos e cinquenta e 
oito reais e quatro centavos) para o montante de R$ 754.916,16 (Setecentos e cinquenta e quatro mil, 
novecentos e dezesseis reais e dezesseis centavos).
Nota de Empenho 937/2020 de 02/04/2020 no valor de R$ 15.258,12  (quinze mil, duzentos e cinquenta 
e  o i t o  r e a i s  e  d o z e  c e n t a vo s )  Fi c h a  n º  2 0 2 0 2 5 3 7 ,  Do t a ç ã o  Orç a m e n t á r i a  n º 
20.2016.15.451.0207.2630.449051.15303000 Fonte: 20202537.

FUNDAMENTO: Com base no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento 
nº 007/2020.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário Executivo de Obras

Angra dos Reis, 08 de abril de 2020

PAULO CESAR LIMA PIMENTEL
R.L. CONSTRUTORA DE ANGRA LTDA

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo, com alteração de valor, do Contrato 
de Locação nº 093/2007, relativo à locação do imóvel situado na Praça Nilo Peçanha n° 10, Angra dos 
Reis/RJ nesta cidade, destinado ao Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 62, § 3º,I, da Lei 8.666/93, c/c o art. 56, § único, da Lei 8.245/91.

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ESMERALDA BARRA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo início em 21/03/2020 e término em 
20/03/2021.

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

TERMO ADITIVO 001/2020 AO CONTRATO Nº 093/2007

VALOR: O valor global do presente termo corresponde a R$ 41.213,00 (quarenta e um mil e duzentos e 
treze reais), sendo o aluguel mensal no valor de R$ 3.434,40 (três mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo 
c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a : 
20.2006.04.129.0204.2157.339036, Fonte: 10010000, Ficha: 20202296 e 
Nota de Empenho n° 850, de 17/03/2020, no valor de R$ 32.068,42 (trinta e 
dois mil, sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos), correspondente ao 
exercício vigente.

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através do Formulário de Solicitação 
de Empenho nº 064/2020/SFI, de 11/03/2020, devidamente autorizado pelo 
Secretário de Finanças, de acordo com o processo administrativo 2007205424.

DATA DA ASSINATURA: 19/03/2020.

DATA/HORA DA SESSÃO: 04/05/2020, às 10:00hs.

quarenta centavos). 

JOSÉ CARLOS DE ABREU

OBJETO: Aquisição de água mineral.

RETIRADA DO EDITAL: www.comprasgovernamentais.gov.br ou 
Departamento de Licitações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente 
lacrado em sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

Angra dos Reis, 19 de março de 2020.

PROCESSO Nº 2020000424

ADRIEL FELIPE CONCEIÇÃO DE LACERDA

Secretário de Finanças

Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020

Com fundamento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e posteriores 
alterações, e conforme o que consta do processo nº 2019011592, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
001/2020, tipo menor preço, cujo objeto é aquisição de equipamento de 
informática abrangendo: Projetor Multimídia. Em observância ao artigo 1º da 
Lei Federal nº 10.520, de 2002, em favor da empresa abaixo:

Angra dos Reis, 02 de Abril de 2020.

VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA inscrita no CNPJ nº 
21.997.155/0001-14, vencedora do  item 1, perfazendo o valor total de R$ 
11.283,96 (onze mil, duzentos e oitenta e três reais, e noventa e seis centavos);

(onze mil, duzentos e oitenta e três reais, e noventa e seis centavos)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ANDRÉ LUÍS GOMES AMAZONAS PIMENTA

oP O R T A R I A           N  203/2020

O Sr. Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Estratégica, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

O Valor Total do Pregão Eletrônico 001/2020 foi de R$  11.283,96

Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Estratégica

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, considerando os termos do Ofício 
DPGERJ/NUCAD/Nº16/2020, da Defensoria Pública do Estado do Rio de 
Janeiro, datado de 07 de abril de 2020,

DATA DA ASSINATURA: 06/04/2020

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 
013/2020/FHMJ

CONTRATO Nº 031/2020

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

PRAZO:  O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, contados a 
partir da expedição da Ordem de Serviço.

Angra dos Reis, 06 de abril de 2020.

Secretário Executivo de Obras

Dotação Orçamentária: 20.2016.15.451.0220.1013.449051.15306000 e 
Ficha nº: 20202548 tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 921/2020 
de 30/03/2020, no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais ).

VALOR: O valor global do presente termo corresponde a R$ 3.439.263,59 
(três milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, duzentos e sessenta e três 
r e a i s  e  c i n q u e n t a  e  n o v e  c e n t a v o s )

Dotação Orçamentária: 20.2016.15.451.0220.1013.449051.15307000 e 
Ficha nº: 20202549 tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 922/2020 
de 30/03/2020, no valor de R$955,210,59 (novecentos e cinquenta e cinco 
mil, duzentos e dez reais e cinquenta e nove centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma da lei Federal nº 8.666/93

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
S E RV I Ç O S  D E  E N G E N H A R I A  PA R A  S E RV I Ç O S  D E 
IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM 
DIVERSAS RUAS DO BAIRRO BANQUETA, NOVA ANGRA E 
MORRO BELA VISTA - ANGRA DOS REIS/RJ , na forma da proposta e 
do instrumento convocatório.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo 
c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  a  D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a : 
20.2016.15.451.0220.1013.449051.15304000 e Ficha nº: 20202547 
tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 920/2020 de 30/03/2020, no 
valor de R$ 2.416.053,00 (dois milhões, quatrocentos e dezesseis mil, 
cinquenta e três reais ).

AUTORIZAÇÃO:  Conforme So l i c i t ação  de  Empenho nº 
122/2020/SDUS.SEOBR, de 24 de março de 2020, devidamente 
autorizado pelo Secretário Executivo de Obras, constante do Processo 
Administrativo nº  2019016691.

O Secretário Hospitalar da FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

R E S O L V E:

REVOGAR a cessão do servidor THIAGO DE PINHO FRÓES, Agente 
Administrativo, Matrícula 17555, efetuada através da Portaria nº 400, de 
09 de maio de 2014, com efeitos a contar de 10 de abril de 2020.

Prefeito

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL 
CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 2020.

Ano XVI - n° 1160 - 14 de Abril de 2020
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Apresentar Alvará de Funcionamento do Clube ou protocolo dos mesmos;

ANGRA DOS REIS, RJ. CNPJ 39156351/0001-21

Apresentar Licenciamento Urbanístico e Ambiental;

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

EXTRATO DA ORDEM DE REINÍCIO Nº 
008/2020/SDUS.SEOBR

Angra dos Reis, 14 de abril de 2020.

Secretário Executivo de Obras

ENDEREÇO: RUA 10, S/Nº VILA RESIDENCIAL DA PRAIA BRAVA

PRAZO: 15  (QUINZE) DIAS A CONTAR DESTA DATA, CUMPRIR ÀS 
SEGUINTES EXIGÊNCIAS FISCAIS:

Angra dos Reis, 14 de abril de 2020.

Diretor Presidente do Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis

Pela presente Ordem de Reinício, determinamos que a empresa Valle Sul 
Construtora e Mineradora LTDA, reinicie os serviços do objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA O MELHORAMENTO DO SISTEMA DE 
DRENAGEM DE RUAS EXISTENTES E IMPLANTAÇÃO DE 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO PARQUE 
BELÉM - ANGRA DOS REIS/RJ. A partir de 15/04/2020.

Informar se existe tratamento acústico no local onde é realizado os eventos do 
clube.

EXTRATO DA ORDEM DE REINÍCIO Nº 
007/2020/SDUS.SEOBR

Alan Bernardo Coelho de Souza

Art. 2º - Esta portaria revoga as portarias nº 053/2018/HMJ e 014/2019/HMJ, 
publicadas em 25 de maio de 2018, e em 02 de julho de 2019, respectivamente.

MIGUEL - HMJ, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Designar como scal, a servidora ANDRÉA PAIVA MARTINS – 
MAT 26935, e a servidora BERENICE REIS VALE MACHADO – MAT 
7500015, para scalizar a execução do contrato nº 019/2017, celebrado entre a 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL – HOSPITAL 
MUNICIPAL DA JAPUÍBA e  a  empresa  GP DA COSTA – 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES - ME - CNPJ/MF sob o nº 
04.943.904/0001-01 a prestação de serviços contínuos de , que tem por objeto 
Nutrição e Alimentação Hospitalar, visando ao fornecimento de dietas 
normais, dietas especiais e fórmulas infantis destinadas a pacientes internados e 
acompanhantes, com direito previsto em lei, assegurando uma alimentação 
balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas para o Hospital 
Municipal da Japuíba, na forma do Termo de Referência e do instrumento 
convocatório.

Sebastião Faria de Souza
Secretário Hospitalar

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência 
até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Angra dos Reis, 14 de abril de 2020.

REFERÊNCIA: NOTIFICAÇÃO Nº 10378

AUTUADO:� AGREMIAÇÃO RECREATIVA DE PRAIA BRAVA

Alan Bernardo Coelho de Souza

Pela presente Ordem de Reinício, determinamos que a empresa Valle Sul 
Construtora e Mineradora LTDA, reinicie os serviços do objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA, PARA A IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO PONTAL - 
ANGRA DOS REIS/RJ.. A partir de 15/04/2020.

Angra dos Reis, 14 de abril de 2020.

Secretário Executivo de Obras

EXTRATO DA ORDEM DE REINÍCIO Nº 
009/2020/SDUS.SEOBR

Pela presente Ordem de Reinício, determinamos que a empresa Valle Sul 
Construtora e Mineradora LTDA, reinicie os serviços do objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA DAS CRIANÇAS E RUA 
VALÉRIO RAMOS - ZUNGU - ANGRA DOS REIS/RJ. A partir de 
15/04/2020.

Angra dos Reis, 14 de abril de 2020.
Alan Bernardo Coelho de Souza
Secretário Executivo de Obras

o      D  E  C  R  E  T O          N 11.622,    DE    09    DE   ABRIL   
DE   2020

O PREFEITO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de sua atribuição legal que lhe confere o art. 87, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 143/2020/IMAAR, do 
Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis, datado de 17 de março 
de 2020,

D E C R E T A:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE ABRIL DE 2020.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Diretor Presidente do Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis

DELIBERAÇÃO Nº   001/CME/2020

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Art. 1º Ficam designados os servidores AMARLIANA ELAINE ÁLVARO 
RAYMUNDO, Matrícula 10680 e RENAN PAIM DE ANDRADE, 
Matrícula 18159, como representantes do Instituto Municipal do 
Ambiente de Angra dos Reis, junto ao Departamento de Trânsito do Estado 
do Rio de Janeiro – DETRAN/RJ, para tratar de assuntos relacionados aos 
ve ícu los  per tencentes  ao  Ins t i tuto ,  conforme Por tar ia  nº 
3962/2008/DETRAN.

Prefeito

                                              

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

O Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis, no uso das 
atribuições legais e,

Dispõe normas excepcionais para o ano letivo de 2020 referentes à 
Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Angra dos Reis.

Ano XVI - n° 1160 - 14 de Abril de 2020
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CONCLUSÃO DO PLENÁRIO - APROVADA POR UNANIMIDADE

Art. 1º: Fica vedada utilizar-se da modalidade de Educação à Distância – EaD, 
nas turmas de Educação Infantil, nas Unidades de Ensino que compõem o 
Sistema Municipal de Ensino de Angra dos Reis – Rede Pública Municipal e 
Escolas Privadas, como forma de complementação da carga horária anual, 
referentes ao calendário letivo de 2020.

CONSIDERANDO a Deliberação nº376/CEE de 23 de março de 2020 que 
orienta sobre o desenvolvimento de atividades escolares não presencias em 
caráter de excepcionalidade e temporalidade, enquanto permanecerem as 
medidas de isolamento previstas como forma de prevenção a combate ao 
Coronavírus (COVID-19). 

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional – LDB 
nº9.394 de 20 de dezembro de 1996 dispõe em seu artigo 31, inciso IV - 
controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência 
mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas.

Luís Claudio da Silva

Art. 2º: Poderão ser desenvolvidas, durante o período de suspensão das aulas, 
atividades domiciliares para manutenção do vínculo estudante/escola, 
respeitadas as possibilidades da escola, dos responsáveis e dos estudantes.

CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória nº934 de 1º de abril de 
2020 que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo de 2020 
decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de Emergência de 
Saúde Pública;

Presidente do Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis

 
DELIBERA:

Parágrafo único: Para efeitos desta deliberação, entende-se como Educação à 
Distância – EaD,  a modalidade educacional regulamentada por legislação 
especíca.

Art. 3º: Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Angra dos Reis, 04 de abril de 2020.

Dispõe sobre normas excepcionais para o ano letivo de 2020 do Sistema 
Municipal de Ensino de Angra dos Reis.
O Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis, no uso das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde – OMS, 
de 11 de março de 2020, orientando sobre o afastamento social precoce como 
forma de restringir a disseminação do novo Coronavírus e minimizar o número 
de casos de COVID-19 entre a população mundial;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal/1988 em seu artigo 205 
estabelece que A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualicação para o trabalho;

CONSIDERANDO a Lei nº13.979 de 6 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID 19);

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional – LDB 
nº9.394 de 20 de dezembro de 1996 dispõe em seu artigo 23, §2º que O 

DELIBERAÇÃO Nº    002/CME/2020

CONSIDERANDO as Portarias de nº188/GM/MS de 3 de fevereiro de 2020 
e de nº356/GM/MS de 11 de março de 2020, que denem a situação de 
Emergência na Saúde Pública de Importância Nacional e medidas de 
isolamento e quarentena a serem observados como diretrizes estabelecidas no 
Plano Nacional de Contingência para Infecção Humana do novo Coronavírus 
(COVID 19);

CONSIDERANDO a Deliberação nº376/CEE de 23 de março de 2020 
que orienta sobre o desenvolvimento de atividades escolares não presencias 
em caráter de excepcionalidade e temporalidade, enquanto permanecerem 
as medidas de isolamento previstas como forma de prevenção a combate ao 
Coronavírus (COVID-19).

Art. 1º As instituições vinculadas ao Sistema Municipal de Ensino de Angra 
dos Reis, públicas e privadas deverão reorganizar suas atividades escolares 
em regime de excepcionalidade, de forma participativa, podendo ser 
incluídas atividades não presenciais a serem realizadas pelos estudantes, a  
m de complementar a carga horária de 800 horas anuais, de acordo com o 
décit a ser quanticado ao nal do período de suspensão das aulas 
presencias.
§1º A Secretaria de Educação, de acordo com o décit a ser quanticado ao 
nal do período de suspensão das aulas presencias, deverá encaminhar ao 
Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis as ações pedagógicas a 
serem implementadas na Rede de Municipal de Ensino, com o objetivo de 
complementar a carga horária de 800 horas anuais, respeitando a legislação 
em vigor e as especicidades locais e das comunidades escolares.
§2º As escolas privadas do município de Angra dos Reis, de acordo com o 
décit a ser quanticado ao nal do período de suspensão das aulas 
presencias, deverão encaminhar ao Conselho Municipal de Educação de 
Angra dos Reis as ações pedagógicas a serem implementadas nas turmas de 
Educação Infantil, com o objetivo de complementar a carga horária de 
800h anuais, respeitando a legislação em vigor e as especicidades locais e 
das comunidades escolares.
Art. 2º A modalidade de Educação à Distância - EaD será admitida como 
forma de complementação da carga horária de 800 horas anuais, desde que 
seja garantido o princípio constitucional de isonomia, do direito à educação 
para todos, de acesso e da formação adequada dos prossionais para 
atendimento nessa modalidade.

Art. 3º As atividades domiciliares, em regime de excepcionalidade, somente 
serão admitidas como forma de complementação da carga horária anual, 
conforme disposto na MP nº934 de 1º de abril de 2020, referentes ao 
calendário letivo de 2020.

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso 
reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei . 

C O N C L U S Ã O  D O  P L E N Á R I O  -  A P R O VA D A  P O R 
UNANIMIDADE

CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória nº934 de 1º de abril 
de 2020 que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo de 2020 
decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de Emergência de 
Saúde Pública;

DELIBERA:

Parágrafo único: Para efeitos desta deliberação, entende-se como Educação 
à Distância - EaD a modalidade educacional regulamentada por legislação 
especíca.

Art. 4º A partir de novas medidas que se apresentem, assim como, novas 
determinações legais, o Conselho Pleno do Conselho Municipal de 
Educação de Angra dos Reis, fará as regulamentações necessárias e 
encaminhará para sua publicação

Angra dos Reis, 14 de abril de 2020.

RESOLUÇÃO Nº03/ 2020 /CMDPD

Presidente do Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis

 

Luís Claudio da Silva

Luís Claudio da SilvaPresidente do Conselho Municipal de Educação de 
Angra dos Reis
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Art. 3º. A Sala dos Conselhos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Promoção da Cidadania entrará em contato com os inscritos para III 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deciência de Angra dos 
Reis através de e-mails e telefones, dando todas as orientações sobre o assunto, e 
também estando a disposição pelo e-mail seas.cmdpd@angra.rj.gov.br para 
demais esclarecimentos que se zerem necessários.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O atual Decreto respeitará o diagrama, os formulários e os documentos 
obrigatórios estabelecidos no Anexo II e III para a concessão das licenças e 
solicitações administrativas.

Art. 2º. A III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deciência de 
Angra dos Reis deverá ocorrer no ano 2021, em data e local a serem 
conrmados.

Art. 4º. Foi realizada somente uma Pré-Conferência, no CRAS Nova Angra. 
Todas as Pré-Conferências, nos equipamentos municipais de assistência social 
(CRAS e CREAS) com a presença de trabalhadores representantes da rede de 
serviços locais e usuários destes serviços; nos equipamentos de Educação e nas 
entidades da sociedade civil serão reagendadas em 2021.

Presidente do CMDPD

Art. 1º. Fica CANCELADA a III Conferência Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deciência de Angra dos Reis que ocorreria dia 29 de abril de 2020 
no Iate Clube Aquidabã, que havia sido convocada através do B.O. 1123 de 
28/01/2020 (pág. 6). O objetivo do cancelamento é evitar a aglomeração de 
pessoas com deciência neste momento de Pandemia do Coronavírus (Covid 
19) no Brasil.

CONSIDERANDO que o atendimento ao servidor deverá ser efetuado com 
base na Lei Municipal nº 412/LO, de 20 de fevereiro de 1995 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Municipais;

CONSIDERANDO a necessidade de melhor disciplinar o funcionamento da 
Superintendência de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Administração, em 
seus serviços administrativos;

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

RITA DE FÁTIMA DOS SANTOS

“CANCELA A III CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE ANGRA DOS REIS”.

JORGE LUÍS DA SILVA NUNES

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE ANGRA DOS REIS – RJ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Pandemia do Coronavírus (Covid 19) no 
Brasil em 2020, Resolve:

Vice-Presidente do CMDPD

o     D  E  C  R  E  T O        N 11.616,    DE   08   DE   ABRIL   DE   2020

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA, 14 DE ABRIL DE 2020.

REGULAMENTA A MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL, DELEGA 
COMPETÊNCIA, DEFINE OS DIAGRAMAS DE PROCEDIMENTOS, 
DELIMITA OS PRAZOS DE FOLHA DE PAGAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a competência da Secretaria Municipal de Administração 
(SAD), quanto aos procedimentos administrativos,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Administração e 
ao Superintendente de Gestão de Pessoas, para dar prosseguimento aos 
processos administrativos, incluindo aqueles que versem sobre averbação de 
tempo de serviço e pedidos de licenças previstas na Lei n º 412/LO, de 20 de 
fevereiro de 1995, bem como nos referentes à rescisão de contratos celebrados 
com fulcro na Lei 3.839, de 04 de fevereiro de 2019.

Art. 5º Todas as Unidades Administrativas Municipais, incluindo 
Autarquias e Fundações deverão se adequar à nova sistemática de 
movimentação de pessoal prevista neste Decreto.

DOS PROCEDIMENTOS DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Parágrafo único. Eventual inobservância ao procedimento previsto neste 
Decreto impossibilitará a abertura e o atendimento da solicitação.
Art. 3º Todo e qualquer procedimento envolvendo a movimentação de 
pessoal da Administração Direta e Indireta somente será processado por 
meio da utilização do Formulário Movimentação de Pessoal, previsto no 
Anexo II deste Decreto, devendo ainda ser obedecido rigorosamente o 
limite de competência estabelecido no Anexo I, para posterior 
encaminhamento, de modo imediato, ao setor diagramado.
Parágrafo único. O link "RH On Line", disponibilizado no site da 
Prefeitura (www.angra.rj.gov.br) passa a ser estabelecido como o canal 
direto com o servidor, o qual conterá instruções e padronizações de 
procedimentos que serão publicados pela Administração Municipal com o 
objetivo de oferecer dinamismo à informação, além de contribuir para a 
diminuição de custos para o Município.
Art. 4º Para uniformização das ações de pessoal, todos os órgãos deverão 
observar os procedimentos indicados no artigo 2º deste Decreto e 
estabelecidos nos diagramas constantes no Anexo III, que apenas serão 
ocializados após o cumprimento de todas as etapas apresentadas.

CAPÍTULO II

Art. 6º Para ns de cumprimento ao presente Decreto, nas hipóteses de 
nomeação para cargos de conança de que trata o artigo 11 da Lei nº 
412/95, o Departamento de Administração de Pessoal deverá observar o 
seguinte:
I – a Superintendência de Gestão de Pessoas (SAD.SUGEP) da Secretaria 
Municipal de Administração (SAD) realizará a inserção de dados em folha 
de pagamento a partir das portarias de nomeação/designação para exercício 
de função graticada, cargo em comissão ou cargo técnico, função de 
auxiliar de direção, coordenador de direção e direção, recebidas até o 5º 
(quinto) dia útil de cada mês e, após esse prazo, a inserção de dados será 
realizada no fechamento da folha de pagamento do mês subsequente, salvo 
na hipótese de existir folha suplementar para realização deste tipo de 
pagamento;
II - os servidores nomeados/designados para exercício de função graticada, 
cargo em comissão, cargo técnico ou função de auxiliar de direção, 
coordenador de direção e direção, independente de possuírem vínculo 
efetivo com a Administração Municipal deverão, observando-se o prazo 
previsto no inciso I deste artigo, ter seus dados cadastrais informados à 
Superintendência de Gestão de Pessoas (SAD.SUGEP) da Secretaria 
Municipal de Administração (SAD) por meio da apresentação dos 
formulários devidamente preenchidos e dos documentos relacionados no 
Anexo II deste Decreto, conforme abaixo:
a) servidores que não possuem vínculo efetivo deverão entregar os seguintes 
documentos na Coordenação de Seleção de Pessoal, Benefícios e Auditoria 
Interna (SAD.CSPBA):
1) uma fotograa - formato 3X4;

4) Certidão de Nascimento/Casamento;

Seção I – Do Gerenciamento de Pessoal

5) Certicado de Reservista, se for o caso;
6) Título de Eleitor e comprovante da última votação;
7) CPF;
8) Carteira de Identidade;

2) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (foto e verso, 
registro do 1º emprego se tiver);
3) comprovante de residência (água, luz ou telefone);

9) Certidão de Nascimento e CPF do(s) dependente(s);
10) PIS/PASEP;
11) Declaração de Imposto de Renda completa com o recibo de entrega (em 
caso de servidor isento da apresentação da Declaração, deverá ser 
apresentado o documento da situação cadastral do CPF e a consulta da 
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13) Nada Consta do e-social a partir de consulta e impressão dos dados a serem 
obtidos no site: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-
qualicacao-cadastral;

2) Nada Consta do e-social a partir de consulta e impressão dos dados a serem 
obtidos no site: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-
qualicacao-cadastral;

14) preenchimento dos Itens II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI do Anexo II 
do presente Decreto, para anexação aos documentos acima exigidos;

Art. 8º A solicitação de qualquer alteração, inclusão ou exclusão de dados em 
folha de pagamento, formulada por servidores ou Unidades Administrativas 
deverá ser entregue à Superintendência de Gestão de Pessoas até o 8º (oitavo) 
dia útil do mês, para que surta efeito do mesmo mês e tenha registro na folha 
normal.

b) servidores que possuem vínculo efetivo deverão entregar os seguintes 
documentos na Coordenação de Folha de Pagamento (SAD.CFPAG):

situação da última declaração do IRPF encaminhada por meio de consulta ao 
site da Secretaria da Receita Federal do Brasil (www.receita.economia.gov.br);

§ 1º Após o aceite dos documentos na forma mencionada no caput deste artigo, 
será disponibilizado o formulário de abertura de conta bancária exclusivamente 
aos servidores que não possuem vínculo efetivo com a Administração 
Municipal.

Art. 10. As Unidades Administrativas e seus servidores efetivos ou temporários, 
estagiários e contratados cam obrigados a encaminhar pedido de alteração de 
dados à Superintendência de Gestão de Pessoas no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, utilizando-se para tanto o formulário próprio, disponibilizado no site 
da Prefeitura, que deverá ser preenchido, assinado e impresso, fazendo-o 
acompanhar dos seguintes documentos, conforme abaixo:

Seção II – Do Processamento em Folha de Pagamento

Art. 9º A Superintendência de Gestão de Pessoas fará análise dos pedidos de 
inserção de dados em folha de pagamento e responderá requerimento interno 
dos servidores no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias.

12) Diploma ou Comprovante de Escolaridade (neste último caso, apresentar 
Histórico Escolar);

Art. 7º Os formulários e documentos elencados no artigo 6º deste Decreto 
deverão ser entregues na SAD.SUGEP acompanhados do Check List previsto 
no Item II do Anexo II deste

§ 2º Toda solicitação requerida à Superintendência de Gestão de Pessoas deverá 
ser realizada por meio de formulário próprio disponível no site da Prefeitura, 
quando requerida pelo servidor ou, quando não houver formulário próprio, 
deverá ser solicitado através de documento ocial, emitido pela Unidade 
Administrativa e devidamente assinado pelo Secretário da pasta.

Decreto, para vericação da conformidade da documentação com as exigências 
do presente Regulamento.

§ 2º A nalização do procedimento de entrega da documentação prevista nos 
artigos 6º e 7º deste Decreto dar-se-á no momento da apresentação dos 
documentos e formulários preenchidos corretamente e após vericação pelo 
setor responsável, inclusive com a comprovação de abertura de conta bancária 
prevista no § 1º deste artigo, se for o caso.

1) cópia do protocolo de abertura do processo administrativo referente ao 
exercício do direito de opção de pagamento de 70% (setenta por cento) do valor 
do cargo em comissão prevista no artigo 38, § 1º da Lei nº 412/95, se for o caso;

3) preenchimento dos Itens II, III, VI, VII, VIII, IX e X do Anexo II do presente 
Decreto, para anexação aos documentos acima exigidos;

§ 3º A existência de pendência documental impedirá a inserção dos dados do 
servidor na folha de pagamento da Administração.

I - para alteração de lotação: A Unidade administrativa deverá encaminhar um 
documento ocial da Secretaria devidamente assinado, constando a data de 

§ 1º Na hipótese do mês possuir mais de 02 (dois) dias de feriados, pontos 
facultativos e/ou folgas, a entrega dos documentos referida no caput deste artigo 
deverá ser antecipada, encaminhando-se à Superintendência de Gestão de 
Pessoas até o 5º (quinto) dia útil do mês.

Parágrafo único. A solicitação cujo formulário já se encontre disponível no site 
da Prefeitura poderá ser realizada pelo servidor através de requerimento interno 
e será respondida pela Superintendência de Gestão de Pessoas no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.

Art. 12. As Unidades Administrativas somente poderão receber servidor 
para lotação em seu Quadro quando estiver de posse da carta de 
apresentação emitida pela Superintendência de Gestão de Pessoas, 
conforme modelo instituído no Item XIII do Anexo II do presente Decreto, 
que deverá ser devolvida à referida Superintendência no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas.

§ 1º As alterações administrativas, quando forem motivadas pela cessão de 
servidor, precedida de manifestação do órgão solicitante, deverão ser 
autorizadas por ato do Chefe do Poder Executivo;

Parágrafo único. Caso seja regularizada a situação funcional do servidor, o 
pagamento da remuneração será restabelecido e efetuado na próxima folha 
de pagamento.

III - para alteração de nome ou estado civil: certidão de casamento, cópia do 
CPF, RG, PASEP e Nada consta do e-social (todos os documentos deverão 
possuir o nome já alterado);

VI - para alteração do cadastro de dependentes: cópia da certidão de 
nascimento, cópia do CPF e preenchimento de formulário próprio.

I - por falta ao serviço;
II - pela inobservância de convocação para correção de dados cadastrais;

II - para inclusão de Pensão Alimentícia: formulário devidamente 
preenchido anexado com o ofício expedido pelo Poder Judiciário que 
estabelece a pensão;

§ 2º A inobservância às disposições elencadas no caput do artigo 10 
constitui causa impeditiva à realização das alterações de dados solicitadas.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

início na atual lotação, o nome completo do servidor, a matrícula, o cargo, a 
Secretaria e o departamento em que estará lotado;

IV - para alteração de conta bancária: preenchimento de formulário;
V - para alteração de endereço: cópia do comprovante de água, luz ou 
telefone em nome do requerente e, caso não possua, deverá ser preenchido 
formulário de comprovação de residência e autenticar em cartório, 
juntando ainda cópia do documento da moradia;

Art. 11. A Superintendência de Gestão de Pessoas poderá realizar a 
suspensão temporária da remuneração:

III - pela ausência de atendimento à convocação para realização de inspeção 
médica.

CAPITULO III

Art. 13. Os casos omissos ao presente Decreto serão analisados pela 
Superintendência de Gestão de Pessoas.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 08 DE ABRIL DE 2020.

Secretário de Administração
CARLOS MACEDO COSTA

§ 2º Fica vedada a realização de transferência, remoção, cessão e retorno de 
afastamento com prazo superior a 30 (trinta) dias sem a prévia autorização 
da Superintendência de Gestão de Pessoas, mediante apresentação da carta 
de apresentação referida neste artigo.

Art. 14. Qualquer recurso interposto referente aos atos estabelecidos neste 
Decreto deverá ser dirigido à Superintendência de Gestão de Pessoas, 
devidamente instruído, observando-se o estabelecido no Capítulo VIII da 
Lei nº 412/LO, de 20/02/1995.

Prefeito

§ 1º A ausência de devolução da carta de apresentação à Superintendência 
de Gestão de Pessoas no prazo previsto no caput deste artigo descaracteriza a 
entrada em exercício e constitui causa impeditiva da inclusão do servidor 
em folha de pagamento
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ANEXO I  
QUADRO LIMITE DE COMPETENCIA  

 
AÇÕES  SOLICITA  PROPOE  DE ACORDO  APROVA  

 
PROCESSOS E CONCURSOS:  
 
- CONCURSO PUBLICO  
- PROCESSO SELETIVO  
 

 
 
 

SECRETARIO  
SECRETARIO  

 
 
 

CGM  
CGM  

 
 
 

SAD OU SUGEP  
SAD OU SUGEP  

 
 
 

PREFEITO  
PREFEITO  

 
PESSOAL: 
 
- ADMISSÃO 
- ADVERTENCIA  
- COLOCAÇÃO A DISPOSIÇÃO  
- DEMISSÃO/EXONERAÇÃO  
- DEMISSÃO/EXONERAÇÃO A PEDIDO  
- DESIGNAÇÃO 
- NOMEAÇÃO 
- READAPTAÇÃO FUNCIONAL  
- REDUÇAO DE CARGA HORARIA  
- REMOÇÃO 
 

 
 
 

SUPERINTENDENTE  
SECRETARIO  
-  
SECRETARIO  
SERVIDOR  
SECRETARIO  
SECRETARIO  
SERVIDOR  
SERVIDOR  
SUPERINTENDENTE  
 

 
 
 

SECRETARIO  
CPP  
SECRETARIO  
CPP  
-  
-  
-  
JUNTA MÉDICA  
JUNTA MÉDICA  
-  

 
 
 

SAD OU SUGEP  
SAD OU SUGEP  
SAD OU SUGEP  
SAD OU SUGEP  
-  
-  
-  
-  
SECRETARIO  
SECRETARIO  

 
 
 

PREFEITO  
SAD OU SUGEP  
PREFEITO  
PREFEITO  
PREFEITO  
PREFEITO  
PREFEITO  
SAD OU SUGEP  
SAD OU SUGEP  
SAD OU SUGEP  

 
PROCESSO/REQUERIMENTO:

 
 
-
 
ABONO DE PERMANENCIA

 
-
 
ACOMP. POR MOTIVO DE DOENÇA

 
-
 
ACOMPANHAMENTO CONJUGUE

 
-
 
ADOÇÃO

 -
 
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

 -
 
CAMPANHA POLITICA

 -
 
CASAMENTO

 -
 
DESEMPENHO MANDATO CLASSISTA

 -
 
ESTUDO E APERFEIÇOAMENTO

 -
 
INSALUBRIDADE

 -
 
INTERESSE PARTICULAR

 -
 
JUBILEU DE PRATA

 -
 
MANDATO ELETIVO

 -
 
MATERNIDADE

 -
 
NOJO

 -
 
PATERNIDADE

 -
 
PERICULOSIDADE

 -
 
PRÊMIO

 -
 
SALÁRIO

 
FAMILIA

 -
 
SERVIÇO MILITAR

 -
 
TRATAMENTO DE SAUDE

 -
 
VACANCIA

 
 

 
 
 

SERVIDOR
 

SERVIDOR
 

SERVIDOR
 

SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 SERVIDOR
 

 
 
 

ANGRAPREV
 

SECRETARIO
 

-
 

-
 -
 -
 -
 -
 -
 -
 -
 -
 -
 -
 -
 -
 -
 -
 -
 -
 -
 -
 

 
 
 

SUGEP
 

JUNTA MEDICA
 

SECRETARIO
 

-
 -
 SECRETARIO

 -
 SECRETARIO

 SECRETARIO
 DPSOC

 SECRETARIO
 SECRETARIO
 SECRETARIO
 JUNTA MEDICA

 -
 -
 DPSOC

 SECRETARIO
 -

 -
 -
 SECRETARIO

 

 
 
 

SAD OU SUGEP
 

SAD OU SUGEP
 

SAD OU SUGEP
 

SAD OU SUGEP
 SAD OU SUGEP
 SAD OU SUGEP
 SAD.CRCPE

 SAD OU SUGEP
 SAD OU SUGEP
 SAD OU SUGEP
 SAD OU SUGEP
 SAD OU SUGEP
 SAD OU SUGEP
 SAD OU SUGEP
 SAD.CRCPE

 SAD.CRCPE
 SAD OU SUGEP

 SAD OU SUGEP
 SAD.CFPAG

 SAD OU SUGEP
 JUNTA MÉDICA
 SAD OU SUGEP
 

 CONCESSÃO DE:
 

 -
 
FÉRIAS

 -
 
GRATIFICAÇÕES

 -
 
HORA EXTRA

 -

 
VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO

 -

 

VALE TRANSPORTE

 
 

 
 
 SERVIDOR

 SUPERINTENDENTE
 SUPERINTENDENTE
 SERVIDOR

 SERVIDOR

 
 

 
 
 SUPERINTENDENTE

 SECRETARIO
 SECRETARIO
 -

 -

 

 
 
 SECRETARIO

 SUGEP
 SAD OU SUGEP

 SECRETARIO

 SECRETARIO

 

 
 
 SUGEP

 SAD OU SUGEP
 SUGEP

 SAD OU SUGEP

 SAD OU SUGEP
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ITEM IV - ENCARGO DE FAMÍLIA 
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ITEM V - CADASTRAMENTO NO PASEP 
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ITEM VI - COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
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ITEM X -  BOLSA FAMÍLIA 
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ITEM XI - ADESÃO/ALTERAÇÃO DE BENEFÍCIO - ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO – PMAR 
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ITEM XII – VALE TRANSPORTE – PMAR 
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ITEM XIII – CARTA DE APRESENTAÇÃO – PMAR 
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ITEM XV – CONTA BANCÁRIA 
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ITEM XV – CONTA BANCÁRIA 
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ITEM XVI – PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS 
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ITEM XVIII – ENVIO DOS FORMULÁRIOS DE FÉRIAS VIA DOCUMENTO DA UNIDADE 
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ITEM XIX – PERMUTA 
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ITEM XX – ABERTURA DE PROCESSO 
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ITEM XXI – ESCALA DE LICENÇA PREMIO 
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ITEM XXII – ESCALA DE JUBILEU DE PRATA 
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ITEM XXII – ESCALA DE JUBILEU DE PRATA 

 1 /28 
 

ANEXO III – ITEM I 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
ABERTURA DE PROCESSO 
SELETIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Lei 3.839/2019 e Decreto 8.612/2012, 
publicado no BO 413/2012, pag. 12. 

 
 

 
* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 
 
 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SECRETARIA GESTAO DE 
PESSOAS CGM SAD PGM GOVERNO PREFEITO 

Solicita o impacto financeiro descriminando a 
quantidade de cargos e a justificativa da 
necessidade da contratação. 

  

            
Encaminha para Gestão de Pessoas providenciarem 
a elaboração do relatório de impacto financeiro.               
Encaminha a Controladoria para aprovar o impacto 
da disponibilidade financeira.               
Encaminha a Administração para autorização 
através da análise das necessidades e propor 
abertura do Processo Seletivo.               
Encaminha para aprovação do Prefeito. 

              
Encaminha para Secretaria Solicitante abrir 
processo e informar nomes que irão compor a 
comissão do Processo Seletivo.               
Encaminha para o Governo. 

              
Emiti a Portaria nomeando através da publicação 
da comissão do Processo Seletivo.               
Encaminha para a Secretaria solicitante.               
Reúne comissão para elaborar Edital. A qual se 
responsabilizará em comunicar aos conselhos de 
classe sobre o Processo Seletivo. 

              
Submete o processo com o Edital para Procuradoria 
fornecer parecer.               
Encaminha o processo para Secretaria solicitante. 

              
Analisa parecer realiza os ajustes junto a comissão. 

              
Encaminha o processo ao Governo. 

              
Publica Edital e envia para o TCE. 

              
Encaminha o processo para Secretaria Solicitante. 

              
Coordena a realização do certame. 

              
Prepara a relação dos aprovados para divulgação 
através do Governo.               
Divulga a classificação em Boletim Oficial e 
encaminha o processo para Secretaria Solicitante.               
Envia o arquivo dos aprovados no layout exigido 
pela Gestão de pessoas.               
Prepara os procedimentos para convocação dos 
aprovados e inicia a recepção dos documentos de 
pedidos das Secretarias.               
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ANEXO III – ITEM II 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
ABERTURA DE CONCURSO 
PUBLICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Lei 412/1995, art. 9º. 

 
 

 
* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SECRETARIA GESTAO DE 
PESSOAS CGM SAD PGM GOVERNO PREFEITO 

Solicita o impacto financeiro descriminando a 
quantidade de cargos e a justificativa da 
necessidade de contratação (via Memorando). 

  

            
Encaminha para Gestão de Pessoas providenciarem 
a elaboração do relatório de impacto financeiro. 

              
Encaminha a Controladoria para aprovar o impacto 
da disponibilidade financeira. 

              
Encaminha a Administração para autorização 
através da análise das necessidades e propor 
abertura do Concurso Público.               
Encaminha para aprovação do Prefeito. 

              
Encaminha para Secretaria Solicitante abrir 
processo e informar nomes que irão compor a 
comissão do Concurso Público. 

              
Encaminha para o Governo. 

              
Emiti a Portaria nomeando através da publicação 
da comissão do Concurso Público. 

              
Encaminha para a Superintendência de Gestão de 
Pessoas.               
Reúne comissão para iniciar busca de contratação 
de empresa para realização do concurso. 

              
Submete o processo a Procuradoria para análise da 
forma de contratação (dispensa, licitação, entre 
outras) e devolve para SUGEP.               
Reunir comissão para acatar o parecer da 
Procuradoria quanto a contratação da empresa. 

              
Reúne Comissão para elaboração do Edital em 
conjunto com a empresa contratada e comunica 
aos conselhos de classe sobre o concurso, após, 
encaminha a Procuradoria para parecer final 
quanto ao Edital. 

              
Encaminha para Superintendência de Gestão de 
Pessoas proceder com os ajustes junto a comissão. 

              
Encaminha o processo ao Governo. Publica Edital e 
envia para o TCE. 

              
Encaminha o processo para a Superintendência de 
Gestão de Pessoas. 

              
Coordena a realização do certame. 

            
  

Prepara a relação dos aprovados para divulgação 
através do Governo. 

              
Divulga a classificação em Boletim Oficial e 
encaminha o processo para SUGEP. 

              
Recebe o arquivo da empresa contratada no layout 
exigido. 

              
Prepara os procedimentos para convocação dos 
aprovados e inicia a recepção dos documentos de 
pedidos das Secretarias.               
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ANEXO III – ITEM III 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL 

AFASTAMENTO - ADOÇÃO Fotocópia do RG e Termo de Guarda. Lei 412/1995, art. 76. 
AFASTAMENTO – 
ACOMPANHAMENTO DE 
CÔNJUGE 

Fotocópia do RG, Certidão de Casamento 
ou União Estável e comprovação do 
remanejamento do cônjuge para outra 
cidade/Estado/País. 

Lei 412/1995, art. 79. 

AFASTAMENTO - DESEMPENHO 
MANDATO CLASSISTA 

Fotocópia do RG, ata do sindicato com 
nomeação do requerente e documento do 
sindicato com o prazo do mandato. 

Lei 412/1995, art. 83. 

AFASTAMENTO - INTERESSE 
PARTICULAR 

Fotocópia do RG e documento de 
comprovação do interesse particular. 

Lei 412/1995, art. 84. 

AFASTAMENTO - ESTUDO E 
APERFEIÇOAMENTO 

Fotocópia do RG, grade curricular e 
declaração de matrícula na Instituição de 
ensino informando a duração do curso 
(Declaração semestral atualizada). 

Lei 412/1995, art. 85. 

AFASTAMENTO - VACANCIA Fotocópia do RG e Termo de posse do 
outro cargo que irá ocupar. 

Lei 412/1995, art. 29. 

AFASTAMENTO - MANDATO 
ELETIVO 

Quando solicita acumulo (Fotocópia do RG 
e declaração do órgão em que o servidor 
foi eleito, informando a carga horária). 
Quando não solicita acumulo (Fotocópia 
do RG e declaração do órgão em que o 
servidor foi eleito). 

Lei 412/1995, art. 82. 

 
* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SERVIDOR 
PROTOCOLO SECRETARIA 

GESTAO 
DE 

PESSOAS 
ADM. DE 
PESSOAL PGM GOVERNO PREFEITO 

Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida e encaminha para 
SAD.CRCPE. 

  

            
SAD.CRCPE irá indeferir (retorna para o 
servidor tomar conhecimento, cumprir 
exigências e voltar ao fluxo ou enviar para 
arquivo) ou deferir, após levantamento.        
Encaminha para Secretaria de origem, após o 
deferimento da SAD.CRCPE para autorização 
da solicitação. 

       
Secretaria indeferirá (retorna para o servidor 
tomar conhecimento, cumprir exigências e 
voltar ao fluxo ou enviar para arquivo) ou 
deferirá, após levantamento.               
Encaminha para o Superintendente da 
SAD.SUGEP, após o deferimento para 
autorização da solicitação. 

              
Superintendente SAD.SUGEP indeferirá 
(retorna para o servidor tomar conhecimento, 
cumprir exigências e voltar ao fluxo ou enviar 
para arquivo) ou deferirá a entrada no 
sistema, após levantamento. 

       
Encaminhar o pedido deferido para a 
Coordenação de Folha de Pagamento 
SAD.CFPAG proceder com o lançamento. 

              
Encaminha para Secretaria de origem tomar 
conhecimento e após encaminha ao 
SAD.COPRO para ciência do servidor. 

              
A SAD.COPRO encaminha para o SAD.CRCPE 
para arquivamento em pasta funcional.               
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ANEXO III – ITEM IV 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
AFASTAMENTO - CAMPANHA 
POLITICA 

Fotocópia do RG e Ata de 
Assembleia que o partido elegeu o 
servidor como candidato. 

Lei 412/1995, art. 81. 

 

PROCEDIMENTO 

UNIDADE 

SERVIDOR 
PROTOCOLO SECRETARIA GESTAO DE 

PESSOAS 
ADM. DE 
PESSOAL PGM GOVERNO PREFEITO 

Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

            
Encaminha para Procuradoria para 
elaboração de parecer quanto a data a ser 
considerada como afastado.               
Encaminha para SAD.CRCPE para 
elaboração da declaração de 
descompatibilização e encaminha para o 
servidor.        
O servidor anexará documentação 
complementar obrigatória (registro da 
candidatura) 

              
Encaminha para Superintendente de 
Gestão de Pessoas autorizar. 

       
Superintendente SAD.SUGEP indeferirá 
(retorna para o servidor tomar 
conhecimento, cumprir exigências e voltar 
ao fluxo ou enviar para arquivo) ou 
deferirá a entrada no sistema, após 
levantamento. 

              
Encaminhar para a Coordenação de Folha 
de Pagamento SAD.CFPAG proceder com 
o lançamento. 

              
Encaminha para Secretaria de origem 
tomar conhecimento e após encaminha ao 
SAD.COPRO para ciência do servidor. 

              
A SAD.COPRO encaminha para o 
SAD.CRCPE para arquivamento em pasta 
funcional.                

              
 
 
* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 
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ANEXO III – ITEM V 
 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
AFASTAMENTO - 
LICENÇA PRÊMIO 

Fotocópia do RG e preenchimento do 
requerimento nos campos obrigatórios, 
informando a período de gozo 30/60/90 
dias. 

Lei 412/1995, art. 86. 

 
 

 

* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 

UNIDADE 

SERVIDOR 
PROTOCOLO SECRETARIA 

GESTAO 
DE 

PESSOAS 
ADM. DE 
PESSOAL 

SAUDE 
OCUPAC. PGM GOVERNO 

Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

              
SAD.CRCPE indeferirá (retorna para o 
servidor tomar conhecimento, cumprir 
exigências e voltar ao fluxo ou enviar para 
arquivo) ou deferirá, após analise funcional.       

  
    

Encaminha para Secretaria de origem 
indeferir (retorna para o servidor tomar 
conhecimento, cumprir exigências e voltar ao 
fluxo ou enviar para arquivo) ou deferir de 
acordo, após autorização. 

      

  

      
Encaminha para o Superintendente de 
Gestão de Pessoas autorizar entrada em 
sistema. 

           
Encaminha para Coordenação de Registro e 
Controle de Pessoal SAD.CRCPE, proceder 
com o lançamento em sistema. 

           
A SAD.CRCPE encaminha ao SAD.COPRO 
para o servidor tomar ciência. 

           
A SAD.COPRO encaminha para o SAD.CRCPE 
para arquivo em pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM VI 
 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
AFASTAMENTO – 
PERMUTA (APENAS PARA 
DOCENTES) 

Fotocópia do RG e preenchimento do 
formulário. 

Lei nº 204 de 1984, artigo 7º. 

 
 

 

* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCEDIMENTO 

UNIDADE 

SERVIDOR 
PROTOCOLO SECRETARIA 

GESTAO 
DE 

PESSOAS 
ADM. DE 
PESSOAL 

SAUDE 
OCUPAC. PGM GOVERNO 

Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

              
A SAD.CRCPE procederá com o 
levantamento de informações funcionais e 
encaminhará para Secretaria de Educação. 

      

  

    
Encaminha para Secretaria de Educação 
indeferir (retorna para o servidor tomar 
conhecimento, cumprir exigências e voltar ao 
fluxo ou enviar para arquivo) ou deferir de 
acordo, após autorização do Prefeito. 

              
Encaminha para o Superintendente de 
Gestão de Pessoas autorizar entrada em 
sistema. 

           
Encaminha para Coordenação de Folha de 
Pagamento SAD.CFPAG, proceder com o 
lançamento em sistema. 

      

  

   
A SAD.CFPAG encaminha ao SAD.COPRO 
para o servidor tomar ciência. 

           
A SAD.COPRO encaminha para o SAD.CRCPE 
para arquivo em pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM VII 
 

 
 

 

 

 

* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

 

 

 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
AFASTAMENTO - JUBILEU DE 
PRATA 

Fotocópia do RG e preenchimento 
do requerimento nos campos 
obrigatórios, informando a data 
de início do gozo da licença (30 
dias). 

Lei 412/1995, art. 88. 

PROCEDIMENTO 

UNIDADE 

SERVIDOR 
PROTOCOLO SECRETARIA GESTAO DE 

PESSOAS 
ADM. DE 
PESSOAL 

SAUDE 
OCUPAC. PGM GOVERNO 

Servidor preenche a solicitação e 
anexa documentação exigida. 

  

            
Encaminha para Coordenação de 
Registro e Controle de Pessoal 
SAD.CRCPE, proceder com 
levantamento da vida funcional (25 
anos de efetivo exercício). 

              
SAD.CRCPE indeferirá (retorna para o 
servidor tomar conhecimento, cumprir 
exigências e voltar ao fluxo ou enviar 
para arquivo) ou deferirá, após 
levantamento. 

              
Encaminha para Secretaria de origem 
indeferir (retorna para o servidor 
tomar conhecimento, cumprir 
exigências e voltar ao fluxo ou enviar 
para arquivo) ou deferir, após 
autorização. 

              
Encaminha para o Superintendente de 
Gestão de Pessoas autorizar entrada 
no sistema. 

              
Encaminha para Coordenação de 
Registro e Controle de Pessoal 
SAD.CRCPE, proceder com o 
lançamento em sistema.               
A SAD.CRCPE encaminha ao 
SAD.COPRO para o servidor tomar 
ciência. 

              
A SAD.COPRO encaminha para o 
SAD.CRCPE para arquivo em pasta 
funcional. 
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ANEXO III – ITEM VIII 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
AFASTAMENTO - 
ACOMPANHAMENTO DE 
DOENTE DA FAMILIA 

Fotocópia do RG, Comprovante de 
parentesco, ultimo contracheque, laudo 
médico informando a necessidade de 
acompanhamento e formulário de 
solicitação. 

Lei 412/1995, art. 74. 

 
 

 

* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

PROCEDIMENTO 

UNIDADE 

SERVIDOR 
PROTOCOLO SECRETARIA 

GESTAO 
DE 

PESSOAS 
ADM. DE 
PESSOAL 

SAUDE 
OCUPAC. PGM GOVERNO 

 
Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

            
Encaminha para parecer da 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
SAD.SUGEP. 

        

  

    
A SAD.SUGEP indeferirá (envia para a 
SAD.CRCPE verificar frequência e após 
retorna para SAD.DPSOC dar conhecimento, 
ao servidor, cumprir exigências, retornar ao 
fluxo ou arquivo) ou deferirá direto ou 
através de JMO, após análise. 

              

       
A SAD.SUGEP, em caso de Deferimento 
Direto, encaminha parecer a SAD.DPSOC 
que procede com o lançamento em sistema, 
encaminha para o conhecimento da 
Secretaria que retorna o processo a 
SAD.DPSOC.  

 

     
A SAD.DPSOC encaminha para conhecimento 
do servidor e procede com o arquivamento 
em pasta funcional. 

  

 

    
 
A SAD. SUGEP, em caso de Deferimento 
com Junta da Medicina Ocupacional – 
JMO, encaminha a analise a SAD.DPSOC 
que providencia a agenda, marcação e 
parecer da perícia do servidor com a JMO. 

       
A SAD.DPSOC, encaminha o parecer da JMO 
para análise e autorização da SAD.SUGEP. 

        

  

    
A SAD.SUGEP indeferirá (retorna para a 
SAD.DPSOC dar conhecimento, ao servidor 
ou cumprir as exigências e retornar ao fluxo) 
ou deferirá, após análise. 

              
A SAD.SUGEP encaminha o parecer final do 
deferimento a SAD.DPSOC. 

    

 

  
A SAD.DPSOC providencia o lançamento no 
sistema, encaminha para o conhecimento da 
Secretaria que retorna o processo a 
SAD.DPSOC 

 

 

     
A SAD.DPSOC providencia o arquivamento 
do processo em pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM IX 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
AFASTAMENTO - 
PROCESSO REDUÇÃO DE 
CARGA HORARIA DEVIDO 
AO TRATAMENTO DE 
SAUDE 

Fotocópia do RG, Comprovante de 
parentesco, ultimo contracheque, laudo 
médico informando a necessidade de 
acompanhamento e formulário de 
solicitação. 

Lei 412/1995, art. 74, parágrafo 
3º. 

 
 

 

* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 

UNIDADE 

SERVIDOR 
PROTOCOLO SECRETARIA 

GESTAO 
DE 

PESSOAS 
ADM. DE 
PESSOAL 

SAUDE 
OCUPAC. PGM GOVERNO 

 
Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

  

  

  

  

    
Encaminha para parecer da 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
SAD.SUGEP. 

    

  

  

  

    
A SAD.SUGEP indeferirá (envia para a 
SAD.DPSOC dar conhecimento, ao servidor, 
cumprir exigências, retornar ao fluxo ou 
arquivo) ou deferirá através de JMO, após 
análise. 

              

       
 
A SAD. SUGEP, em caso de Deferimento 
com Junta da Medicina Ocupacional – 
JMO, encaminha a analise a SAD.DPSOC 
que providencia a agenda, marcação e 
parecer da perícia do servidor com a JMO. 

       
A SAD.DPSOC, encaminha o parecer da JMO 
para análise e autorização da SAD.SUGEP. 

    

  

  

  

    
A SAD.SUGEP indeferirá (retorna para a 
SAD.DPSOC dar conhecimento, ao servidor 
ou cumprir as exigências e retornar ao fluxo) 
ou deferirá, após análise. 

              
A SAD.SUGEP encaminha o parecer final do 
deferimento a SAD.DPSOC. 

    

 

  
A SAD.DPSOC providencia o lançamento no 
sistema, encaminha para o conhecimento da 
Secretaria que retorna o processo a 
SAD.DPSOC 

 

 

     
A SAD.DPSOC providencia o arquivamento 
do processo em pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM X 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
ENQUADRAMENTO - 
READAPTAÇÃO 

Fotocópia do RG, laudo médico 
informando a necessidade médica da 
readaptação funcional. 

Lei 412/1995, art. 20. 

 

 

 
* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCEDIMENTO 

UNIDADE 

SERVIDOR 
PROTOCOLO SECRETARIA 

GESTAO 
DE 

PESSOAS 
ADM. DE 
PESSOAL 

SAUDE 
OCUPAC. PGM GOVERNO 

Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

      

  

    
Encaminha para SAD.CRCPE para analise e 
cumprimento de exigências. 

   

 

   
Encaminha para a SAD.DPSOC para 
cumprimento e realizar os procedimentos. 

        

  

    
A SAD.DPSOC aguarda marcação do servidor 
para consulta.  Após a consulta, a Junta da 
Medicina Ocupacional JMO encaminhará 
parecer para autorização da SAD.SUGEP. 

  

  

  

  

  

    
       

A SAD.SUGEP irá indeferir (retorna para o 
servidor tomar conhecimento, cumprir as 
exigências e retornar ao fluxo ou enviar para 
o SAD.CRCPE tomar providencias) ou deferir, 
após analise. 

       
Encaminha para ao Departamento de Saúde 
Ocupacional SAD.DPSOC, proceder com o 
lançamento em sistema e encaminhar para o 
conhecimento da Secretaria. 

  

  

          
A Secretaria encaminha para conhecimento 
do servidor. 

  
  

          
Retorna a SAD.DPSOC proceder com o 
arquivamento em pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM XI 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
FINANCEIRO - ABONO DE 
PERMANENCIA 

Fotocópia do RG e preenchimento 
do formulário. 

Lei 2074 de 2008, art. 14. 

 

 

* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 

UNIDADE 

SERVIDOR 
PROTOCOLO SECRETARIA GESTAO DE 

PESSOAS 
ADM. DE 
PESSOAL ANGRAPREV PGM GOVERNO 

Servidor preenche a solicitação e 
anexa documentação exigida. 

              
Encaminha para SAD.CRCPE 
providenciar a análise da lotação 
do servidor e elaborar a certidão 
de tempo de serviço. 

              
SAD.CRCPE caso seja da Educação, 
encaminhará o pedido a SEC para 
elaboração da certidão 
discriminativa do cargo e após 
retorna ao fluxo junto aos demais 
cargos que serão encaminhados 
para ANGRAPREV. 

              

       
A Coordenação de Registro e 
Controle de Pessoal SAD.CRCPE, 
procede com o encaminhamento 
da certidão e demais 
documentações para o deferimento 
do ANGRAPREV.        
O ANGRAPREV indeferirá (retorna 
para o servidor tomar 
conhecimento ou cumprir as 
exigências e retornar ao fluxo ou 
enviar para arquivo) ou deferirá, 
após análise.        
Encaminha para o Superintendente 
da SAD.SUGEP, tomar 
conhecimento e homologar a 
concessão.            
Encaminha para SAD.CFPAG 
proceder com o lançamento em 
sistema. 

      

  

      
Encaminha para o Servidor tomar 
conhecimento. 

              
Encaminha para SAD.CRCPE 
proceder com o arquivamento em 
pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM XII 

 
TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
FINANCEIRO - 
INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE 

Fotocópia do último contracheque e 
BO com a atribuição do cargo. 

Lei 412/1995, art. 54. 

 

 

* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 

UNIDADE 

SERVIDOR 
PROTOCOLO SECRETARIA GESTAO DE 

PESSOAS 
ADM. DE 
PESSOAL 

SAUDE 
OCUPAC. PGM GOVERNO 

 
Servidor preenche a solicitação e 
anexa documentação exigida. 

  

    

  

     
Encaminha para SAD.CRCPE 
proceder com o levantamento das 
atribuições do cargo com a 
legislação vigente, após 
encaminhará a Secretaria. 

      

  

     
A Secretaria informará as 
atribuições em atividades do 
requerente e encaminhará para 
SAD.COSTR. 

              
A SAD.COSTR, providenciará o 
parecer quanto ao enquadramento 
no laudo em vigência e após 
enviará para SAD.SUGEP 
homologar o laudo. 
 

 

   

 

  
A SAD.SUGEP indeferirá (retorna 
para o servidor tomar 
conhecimento, cumprir as 
exigências e retornar ao fluxo e 
após enviará para arquivo) ou 
deferirá, após análise.        
Encaminha para SAD.CFPAG, 
proceder com o lançamento em 
sistema de folha de pagamento. 

      

  

     
Encaminha para o Servidor tomar 
conhecimento. 

 

      
Encaminha para SAD.CRCPE 
providenciar o arquivamento em 
pasta funcional.              
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ANEXO III – ITEM XIII 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
FINANCEIRO – PROCESSO DE 
EXONERAÇÃO/DEMISSÃO 

Fotocópia do RG e preenchimento do 
formulário. 

Lei 412/1995, art. 30. 

 

 

* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

 

 

 

  

 

 

PROCEDIMENTO 

 UNIDADE 

SERVIDOR SECRETARIA GESTAO DE 
PESSOAS 

ADM. DE 
PESSOAL 

SAUDE 
OCUPAC. ALMOX. CPP GOVER

NO 

Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

         

 

  
Encaminha para SAD.CFPAG, proceder 
com a suspensão de pagamento a partir 
da data da solicitação. 

      

  

   

 

  
Encaminha para SAD.CSPBA providenciar 
o nada consta do vale transporte e vale 
alimentação. 

      

 

 
Encaminha para SAD.DPSOC, proceder 
com o levantamento de pendencias, 
demissional e informar no nada consta. 

    

 

 

 

 
Encaminha para SAD.COMAT, proceder 
com o levantamento de pendencias e 
informar no nada consta. 

      

 

 
Encaminha para SAD.CPP averiguar se 
existe PAD, caso positivo aguarda sua 
finalização para apensa-lo ao processo de 
exoneração/demissão.       

 

 
Encaminha para Secretaria tomar 
conhecimento e emitir nada consta. 

  

  

        

 

  
Encaminha para SAD.CFPAG, proceder 
com o despacho de portaria. 

   

 

  

  

Encaminha para SGRI, providenciar a 
portaria de exoneração. 

   

 

  

 

 
Encaminha para SAD.CFPAG, proceder 
com o lançamento em sistema de folha de 
pagamento desapensar o processo e 
arquivar o PAD e providencia o 
arquivamento finalizando o processo.    
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ANEXO III – ITEM XIV 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
FINANCEIRO – FÉRIAS Preenchimento do formulário. Lei 412/1995, art. 62. 

 

 
 
 
 

* Exigido preenchimento de formulário, assinatura da chefia e encaminhamento nos moldes 
disponibilizados via link do RH on-line. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCEDIMENTO 

 UNIDADE 

SERVIDOR SECRETARIA GESTAO DE 
PESSOAS 

ADM. DE 
PESSOAL 

SAUDE 
OCUPAC. ALMOX. CPP GOVER

NO 

Servidor preenche a solicitação e recolhe 
assinatura da chefia imediata. 

  

         

 

  
Encaminha para Secretaria de Origem, 
proceder com o encaminhamento da 
solicitação devidamente protocolada, 
através do modelo de documentação 
disponibilizada no site. 

      

  

   

 

  
SAD.CRCPE indeferirá (retorna para o 
servidor tomar conhecimento, cumprir as 
exigências e refazer o fluxo) ou deferirá, 
após análise. 

   

 

  

 

 
A SAD.CRCPE providenciará o lançamento 
em sistema, e arquivará o pedido em 
pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM XV 
 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
SOLICITAÇÃO - CERTIDÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO 

Fotocópia do RG e preenchimento 
do formulário. 

 

 

 

* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 

UNIDADE 

SERVIDOR 
PROTOCOLO SECRETARIA GESTAO DE 

PESSOAS 
ADM. DE 
PESSOAL 

SAUDE 
OCUPAC. PGM GOVERNO 

Servidor preenche a solicitação e 
anexa documentação exigida. 

             
Encaminha para SAD.CRCPE, que 
elaborará o pedido solicitado, 
através da análise da vida 
funcional. 

  

           
Encaminha para SAD.SUGEP onde 
o Superintendente homologará o 
pedido. 

              
Encaminha para o Servidor tomar 
conhecimento e retirar certidão. 

             
Encaminha para SAD.CRCPE 
proceder com o arquivamento em 
pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM XVI 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
SOLICITAÇÃO - INTEIRO 
TEOR 

Fotocópia do RG e preenchimento do 
formulário. 

 

 

* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 

UNIDADE 

SERVIDOR SECRETARIA 
GESTAO 

DE 
PESSOAS 

ADM. DE 
PESSOAL 

SAUDE 
OCUPAC. PGM GOVERNO 

Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

           
Encaminha para SAD.CRCPE, que 
providenciará o levantamento da solicitação. 

             
Encaminha para o Servidor para retirar a 
solicitação. 

             
Encaminha para SAD.CRCPE proceder com o 
arquivamento em pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM XVII 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO 

Fotocópia do RG, certidão 
original do órgão ao qual trará o 
tempo trabalhado para 
averbação. 

 

 

 

 

* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SERVIDOR SECRETARIA 
GESTAO 

DE 
PESSOAS 

ADM. DE 
PESSOAL PGM GOVERNO PREFEITO 

Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

            
Encaminha para SAD.CRCPE, que analisa a 
documentação calculando o tempo de 
contribuição NÃO concomitante.               
Encaminha para o Superintendente Indeferir 
(retorna para o servidor tomar conhecimento 
e arquiva-se) ou deferir, após análise. 

       
Encaminhar o pedido deferido para a 
SAD.CRCPE proceder com o lançamento. 

              
Encaminha para o Servidor tomar 
conhecimento. 

              
Encaminha para SAD.CRCPE proceder com o 
arquivamento em pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM XVIII 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
REVISÃO DE HORAS EXTRAS Fotocópia do RG, contracheque do 

mês de referência e preenchimento 
do requerimento. 

ABONO DE FALTAS Fotocópia do RG, preenchimento do 
requerimento e informação do dia e 
horário das faltas. 

 

 

* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SERVIDOR SECRETARIA 
GESTAO 

DE 
PESSOAS 

ADM. DE 
PESSOAL PGM GOVERNO PREFEITO 

Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

            
Encaminha para SAD.CRCPE indeferir (retorna 
para o servidor tomar conhecimento, cumprir 
as exigências e retornar ao fluxo ou enviar 
para arquivo) ou deferir o pedido, após 
análise.               
Encaminha para SAD.SUGEP para autorização 
do Superintendente. 

       
O Superintendente indeferirá (retorna para o 
servidor tomar conhecimento e arquiva-se) ou 
deferirá, após análise. 

       
Encaminha para SAD.CRCPE proceder com o 
lançamento em sistema cumprindo a 
exigência do deferimento do Superintendente. 

       
Encaminha para o Servidor tomar 
conhecimento.               
Encaminha para SAD.CRCPE proceder com o 
arquivamento em pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM XIX 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
SOLICITAÇÃO – VALE 
TRANSPORTE 

Preenchimento de formulário, Fotocópia 
do RG e Comprovante de residência 
(água, luz ou telefone)  

 
 
 

 
 
* Exigido preenchimento de formulário, assinatura da chefia e encaminhamento nos moldes 
disponibilizados via link do RH on-line. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SERVIDOR SECRETARIA 
GESTAO 

DE 
PESSOAS 

ADM. DE 
PESSOAL PGM GOVERNO PREFEITO 

Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

            
Encaminhar para Secretário (CC-1/SE), 
Coordenador (CC-4) ou Diretor (FG-1) assinar 
"De Acordo". 

              
Confere os campos preenchidos pelo servidor 
e assina. 

       
Encaminha para a SAD.DADPE irá indeferir 
(retorna para o servidor tomar conhecimento, 
cumprir as exigências e retornar ao fluxo ou 
enviar para arquivo)        
Confere os dados e executa o processamento 
em folha de pagamento 

       
Encaminha para SAD.CRCPE proceder com o 
arquivamento em pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM XX 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
SOLICITAÇÃO – VALE 
ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO 

Preenchimento de formulário  

 

 

 

* Exigido preenchimento de formulário, assinatura da chefia e encaminhamento nos moldes 
disponibilizados via link do RH on-line. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SERVIDOR SECRETARIA 
GESTAO 

DE 
PESSOAS 

ADM. DE 
PESSOAL PGM GOVERNO PREFEITO 

Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

            
Encaminha para a SAD.DADPE irá indeferir 
(retorna para o servidor tomar conhecimento, 
cumprir as exigências e retornar ao fluxo ou 
enviar para arquivo)    

 

   
Confere os dados e executa o processamento 
em folha de pagamento 

       
Procede o arquivamento em pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM XXI 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
SOLICITAÇÃO – LICENÇA 
PATERNIDADE 

Preenchimento de formulário e Fotocópia da 
Certidão de Nascimento.  

SOLICITAÇÃO – LICENÇA 
CASAMENTO 

Preenchimento d formulário e Fotocópia da 
Certidão de Casamento 

SOLICITAÇÃO – LICENÇA 
NOJO 

Preenchimento de formulário e Fotocópia da 
Certidão de Óbito 

SOLICITAÇÃO – LICENÇA 
RESSALVA ELEITORAL 

Preenchimento de formulário e Declaração do 
TRE 

 

 

* Exigido preenchimento de formulário, assinatura da chefia e encaminhamento nos moldes 
disponibilizados via link do RH on-line. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SERVIDOR SECRETARIA 
GESTAO 

DE 
PESSOAS 

ADM. DE 
PESSOAL PGM GOVERNO PREFEITO 

 
Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

            
Encaminha para a SAD.CRCPE irá indeferir 
(retorna para o servidor tomar conhecimento, 
cumprir as exigências e retornar ao fluxo ou 
enviar para arquivo) ou deferir. 

   

 

   
Em caso de deferimento, executa-se o 
lançamento e processamento em folha de 
pagamento 

       
A SAD.CRCPE procede com o arquivamento 
da solicitação em pasta funcional 
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ANEXO III – ITEM XXII 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
SOLICITAÇÃO – LICENÇA 
MÉDICA (ATESTADO 
MÉDICO DE 01 A 04 DIAS 
DIARISTA E 01 DIA PARA 
PLANTONISTA) 

Atestado original, devidamente assinado e 
carimbado pela chefia imediata em seu verso. 

 

 

* Exigido preenchimento de formulário, assinatura da chefia e encaminhamento nos moldes 
disponibilizados via link do RH on-line. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SERVIDOR SECRETARIA 
GESTAO 

DE 
PESSOAS 

SAUDE 
OCUPAC. PGM GOVERNO PREFEITO 

 
Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

            
Encaminha para a SAD.DPSOC irá indeferir 
(retorna para o servidor tomar conhecimento, 
cumprir as exigências e retornar ao fluxo ou 
enviar para arquivo) ou deferir. 

   

 

   
Em caso de deferimento, executa-se o 
lançamento e processamento em folha de 
pagamento 

       
A SAD.DPSOC procede com o arquivamento 
da solicitação em pasta funcional 
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ANEXO III – ITEM XXIII 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
SOLICITAÇÃO – LICENÇA 
MÉDICA (ATESTADO 
MÉDICO ACIMA DE 04 DIAS) 

Atestado original, devidamente assinado e 
carimbado pela chefia imediata em seu verso. 

 

 

* Exigido preenchimento de formulário, assinatura da chefia e encaminhamento nos moldes 
disponibilizados via link do RH on-line. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SERVIDOR SECRETARIA 
GESTAO 

DE 
PESSOAS 

EMPRESA SAUDE 
OCUP. GOVERNO PREFEITO 

 
Servidor comparece com a documentação 
exigida na empresa de perícia. 

  

            
A Empresa de Perícia proceder com o 
agendamento do servidor. Após realiza 
parecer, com a definição do período do 
afastamento. 

   

 

   
Encaminha parecer para SAD.DPSOC, 
proceder com o lançamento em sistema e 
arquivamento em pasta funcional. 

    

 

  
Em caso de deferimento, executa-se o 
encaminhamento a SAD.DPSOC para 
lançamento e processamento em folha de 
pagamento. 

       
A SAD.DPSOC procede com o 
arquivamento da solicitação em pasta 
funcional 
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ANEXO III – ITEM XXIV 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
AVERBAÇÃO DE ANUÊNIO E 
LICENÇA PRÊMIO 

Fotocópia do RG e preenchimento do 
formulário. 

 

 
 
 
* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SERVIDOR SECRETARIA 
GESTAO 

DE 
PESSOAS 

ADM. DE 
PESSOAL PGM GOVERNO PREFEITO 

 
Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

    

  

      
Encaminha para a SAD.CRCPE irá indeferir 
(retorna para o servidor tomar conhecimento, 
cumprir as exigências e retornar ao fluxo ou 
enviar para arquivo) ou deferir. 

  

  

   
A SAD.CRCPE procederá com o levantamento 
de informações quanto a solicitação e 
encaminhará a SAD.SUGEP para autorização. 

       
A SAD.SUGEP irá indeferir (retorna para 
SAD.CRCPE dar ciência ao servidor, cumprir 
as exigências e retornar ao fluxo ou enviar 
para arquivo) ou deferir. 

  

 

    
Em caso de deferimento, executa-se o 
encaminhamento a SAD.CFPAG para 
lançamento e processamento em folha de 
pagamento. 

   

 

   
Encaminha para o Servidor tomar 
conhecimento. 

       
Encaminha para SAD.CRCPE proceder com o 
arquivamento em pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM XXV 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
NADA CONSTA PARA 
CONCURSO PÚBLICO 

Fotocópia do RG e preenchimento do 
formulário. 

 

 
 
 
* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SERVIDOR CPP 
GESTAO 

DE 
PESSOAS 

ADM. DE 
PESSOAL PGM GOVERNO PREFEITO 

 
Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

            
Encaminha para a SAD.CRCPE procederá com 
o levantamento de informações quanto a 
solicitação e encaminha para CPP para 
fornecer o nada consta funcional. 

   
 

   
A CPP fornece um nada consta funcional e 
encaminha para SAD.CRCPE. 

       
A SAD.CRCPE procede com a elaboração do 
nada consta final e encaminha para a retirada 
do servidor. 

   

 

   
Encaminha para o Servidor retirar a 
solicitação. 

       
Encaminha para SAD.CRCPE proceder com o 
arquivamento em pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM XXVI 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
CERTIDÃO INFORMATIVA Fotocópia do RG e preenchimento do 

formulário. 

 

 
 
* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SERVIDOR SECRETARIA 
GESTAO 

DE 
PESSOAS 

ADM. DE 
PESSOAL PGM GOVERNO PREFEITO 

 
Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

            
Encaminha para a SAD.CRCPE irá indeferir 
(retorna para o servidor tomar conhecimento, 
cumprir as exigências e retornar ao fluxo ou 
enviar para arquivo) ou deferir. 

   

 

   
A SAD.CRCPE procede com a elaboração da 
certidão e encaminha para a retirada do 
servidor. 

       
Encaminha para o Servidor retirar a 
solicitação. 

       
Encaminha para SAD.CRCPE proceder com o 
arquivamento em pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM XXVII 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PPP – PERFIL PROFISSIONAL 
PISICOGRÁFICO 

Preenchimento de formulário, Fotocópia do RG 
e documentação comprobatória do vínculo no 
Município. 

 

 
 
 
* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SERVIDOR SECRETARIA 
GESTAO 

DE 
PESSOAS 

ADM. DE 
PESSOAL 

SAUDE 
OCUP. GOVERNO PREFEITO 

 
Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

      

  

    
Encaminha para a SAD.CRCPE irá indeferir 
(retorna para o servidor tomar conhecimento, 
cumprir as exigências e retornar ao fluxo ou 
enviar para arquivo) ou deferir. 

   

 

   
A SAD.CRCPE procederá com o levantamento 
das informações funcionais. 

       
Encaminha para SAD.CFPAG para proceder 
com os levantamentos financeiros e envia a 
SAD.DPSOC. 

  

 

    
A SAD.DPSOC procede a elaboração da PPP e 
encaminha para a autorização da SAD.SUGEP. 

    
 

  
A SAD.SUGEP irá indeferir (retorna para 
SAD.DPSOC dar ciência ao servidor, cumprir 
as exigências e retornar ao fluxo ou enviar 
para arquivo) ou deferir. 

  

 

    
Encaminha para o Servidor retirar a 
solicitação. 

       
Encaminha para SAD.DPSOC proceder com o 
arquivamento em pasta funcional. 
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ANEXO III – ITEM XXVIII 
 

TIPO DE FLUXO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
ADIAMENTO DE POSSE Fotocópia do RG e preenchimento do 

formulário. 

 

 
 
 
* Necessário a abertura de Processo Administrativo via Protocolo com a documentação de exigida. 

 

 

PROCEDIMENTO 
UNIDADE 

SERVIDOR SECRETARIA 
GESTAO 

DE 
PESSOAS 

ADM. DE 
PESSOAL PGM GOVERNO PREFEITO 

 
Servidor preenche a solicitação e anexa 
documentação exigida. 

  

    

  

      
Encaminha para a SAD.DADPE irá indeferir 
(retorna para o servidor tomar conhecimento, 
cumprir as exigências e retornar ao fluxo ou 
enviar para arquivo) ou deferir. 

  

  

   
A SAD.DADPE anexará as documentações 
necessárias para realização do levantamento 
e encaminhará para a SAD.SUGEP autorizar. 

       
A SAD.SUGEP irá indeferir (retorna para 
SAD.DADPE dar ciência ao servidor, cumprir 
as exigências e retornar ao fluxo ou enviar 
para arquivo) ou deferir. 

  

 

    
Em caso de deferimento, executa-se o 
encaminhamento a SAD.DADPE para executar 
o lançamento do adiamento e dar ciência ao 
servidor. 

   

 

   
Encaminha para o Servidor tomar 
conhecimento. 

       
Encaminha para SAD.CRCPE proceder com o 
arquivamento em pasta funcional. 

              


